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Dispõe sobre instituir no calendário oficial de eventos o
dia municipal do jiu-jítsu.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita instituir no calendário oficial de eventos o dia
municipal do jiu-jítsu.
 

 
 

Justificativa; O Jiu-Jítsu é uma arte marcial que tem ganhado cada vez mais destaque
em Baixo Guandu, promovendo disciplina, respeito, saúde e inclusão social. Além de ser
uma modalidade esportiva, o Jiu-Jítsu é uma ferramenta de transformação, ajudando no
desenvolvimento físico e mental de crianças, jovens e adultos, além de afastá-los de
situações de vulnerabilidade social.
 

 
 

Diante da importância desse esporte para a comunidade, propomos a instituição do
"Dia Municipal do Jiu-Jítsu" no calendário oficial de eventos de Baixo Guandu. A data será
uma forma de valorizar os praticantes, professores e academias da cidade, além de
incentivar a prática esportiva e reconhecer os benefícios que essa modalidade traz para a
saúde e qualidade de vida da população.
 

 
 

O Jiu-Jítsu ensina princípios como disciplina, autocontrole, superação e respeito ao
próximo, sendo uma ferramenta essencial na formação de cidadãos conscientes e
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responsáveis. Além disso, eventos e competições relacionados ao esporte podem fomentar
o turismo esportivo e movimentar a economia local, atraindo atletas e visitantes para a
cidade.
 

 
 

Dessa forma, solicitamos ao poder público a inclusão do "Dia Municipal do Jiu-Jítsu" no
calendário oficial de eventos de Baixo Guandu, como uma forma de incentivar e valorizar
essa modalidade, promovendo ações e atividades voltadas à sua prática e difusão.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de março de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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